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ITAITINGA

Exmo. Sr.
Vercador Leandro Viana Sampaio
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga-CE
NESTA

Mensegem no 017/2025, de 30 de mrio de 2025.

,aaF€rÍu9^ rauxrcrtaL oa

Ml&el - CEP: 61.881{47.

(85) 3513-2002

cÂMqe.a nauvtclpeL DE trAtrtNcA
D'PARTÁ1"'ENTO LEGISLATIVO

. ApRoVADo
Et1 VoTACAO L:iiCA

,n JZ ,r

Ilustre Presidentq

Encaminho a esta Egrégia Câmara Mrmicipal o incluso Projeto ile Lei
Complementar, que "Institui e disciplina o Prognnr do Recuperaçlo de Créditos
Tributários - REFIS 2025 no Municlpio de Itelthgr/Ce' com a finalidade de
permitir a regularização de créditos da Fazenda Pública Municipal, deconentes de
débitos de natueza [ibutríria e não tribuUíria.

A presente proposta üsa aumentar a arrecadaçâo MÍnicipal, promover a
justiça Íscal, estimular o cumprime,tto volunüá,rio das obrigações tributárias e
proporcionar uma oportunidade justa e excepcional aos contribuintes, pessoas fisicas e
jwídicas, que desejam regularizar suas pendências com o e,ririo.

O programa abrange débitos vencidos até 3l de dezembro de 2024,
inscritos ou nâo em dívida ativa, ajuizados ou não, pemritindo o pagamento à vista com
descontos de até 100% sobre jwos e multas, ou mediante parcelamento com reduções
proporcionais ao número de parcelas.

Além disso, a prcposta estabelece limites mÍnimos de parcelas, critfios
objetivos de adesão, causas de exclusão e mecanismos de controle fiscal, respeitando os
prir:cípios cla legalidade, moralidade, eficiência e interesse público.

Importante resmltar que, conforme preüsto no AÍ. 14, os beneficios
concedidos não caracterizam renrincia de receita pois decorrem de previsão legal
específica e oondições fixadas para adesão volunüária.

Por fim, o projeto veja a instituição de novos REFIS até 31 de dezembro de
2028, salvo em casos excepcionais de caiamidade pública, garantindo assim segurança
jurldica e previsibiüdade ao sistema tributário municipal.

Diante da relevância da matéri4 solicito apreciação ern regime de urgêncig
confiando na costumeira âteryão e comprooisso desta Casa Legislativa com os

interesses da nossa população.

Sem mais para o momento, Íenovo os votos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

avâres
to

Av. cel. VlÍgílio , 1710 -

/25
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F,xmo. Sr.
Verçador Lcardro Viana Sampaio
Presidente da t[]âmara Municipal cle ltaitinga-Clj
NE,STA

Mensagorn n. 01712025, de 30 dc nraio de 2025.

lllshe Presidcnte,

Err:arnilho a esta Egrégia Câmara Murricipal o ilcluso Pl'ojcto de tr oi
Complemettur, que "Institui e disciplina o Progrnrrra de llccuperação de Créditos
lribuÉários - RIiFIS 2025 no ll.{unicipio de ltaitinga/Cc" com a frnalidade de
permitir a reigula.rização de créclitos da Fazenda Pública Municipal, decor:rentes de
dóbitos de nati]reza tÍibutár'ia e não l.ributária.

A presente proposta visa aumentar a arrecadaçio Municipal, pr:omover â
justiça fiseal, cstirnulal o cumplimento voluntário das obrigações tributárias e
propoloir-rnar urna oporturridade justa e excepcional aos contrjbuintcs, pessoas físicas e
jur'ídicas, que ,:lesejam regulariza' suas pendências com o erfuio.

O programa abrangc clébitos vencidos até 3l de dezonrbro de 2024,
ittsclitos ou niío om dívicla a1iva, aiuizados ou não, permitindo o pagarnento à vista oom
clescontos de até 100% sobre.iuros e mu11as, ou mediante palcelixnenlo oom reduções
propcrcionais iro número de parcelas.

AJrir disso, a proposlâ estabelece limites míniuros de palcelas, critérios
objetivos do aclesão, causas de exchrsão e mecarúsmos de coutrole fiscal, respeitando os
princípios da legalidade, moralidade, eficiência e interesse público.

IÍrportante ressaltar que, conforme previsto no Art. 14, os benefícios
concedidos nlio caracterizam renúncia de receita, pois decoruem cle plevisão legal
espeoÍfica e oondições fixadas para adesão voluntifuia.

Po.r Íim, o projeto veja a instituição de novos REF1S até 31 de dezembro de

2028, salvo erm casos excepcíonais de calamidatle pública, garantindo assim segutalça
jurídica e previsibiliclade ao sistema tributário municipal.

D:irmte da relcvância da matória, solicito apreciação em regime de urgência,

confrando na costumeira ateução s compt'omisso desta Casa Legislativa com os

interesses cla rrossa população.

Som mais paÍa o mornento, renovo os votos de elevada estima c <listir,ta

consideraçáo.

Atenoiosame te,

tà!o âvállcÍ;
cipal.P ito

ía, 1710 - Antiln MiBUel - CEP: 61.881-047

{8s) 3s13-?.002
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LEr COMpr,Xjft{ENTARN'XX1202ii, DE 30 t}U MAIO DII2025,

IF{STITUI E DISCIPN,IIYA O PI{OGRAMA
IIE TiECUPEIM.ÇÃO IIE CRT,DITOS
TIIJI}I,ITÁRIOS ., RTI,IIIS NO I4UNICÍPIO
DE ITAITII{G{CE.

O PRI,FIIITO T/IUNICIPAL DE ITr\I'l'INGA, no uso dc suas atribuições oonstitucionais e

legais, faz saber quc o Plenário aplovou e eü sanciono a seguinte Lei:

CAI'IT'UI,O I
I)AS I)rrSP()StÇÕlis c E,ltars

Ai'1. 10 Fica iustituído o Prograrna de Recuperação Fiscal de Itaitinga/CE
(REFIS), oom a .linalidade de promover a regulalização de créditos tributários decouentes de

débitos de pessoas tlsicas e juridicas, relativos a tributos municipais (impostos, taxas e
contribuigão de rnelhoria), vencidos alé a data de 31112/2024, inscritos ou não em dívida
ativa, parcelarlos ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.

§1" O REF'IS será adrninistlado pela Secretaria Municipal de Finanças '-

SEFII{ e pela Plocuradoria Geral do Mruricípio - PGM, nos casos rclativos às execuçõos

liscais, obseruanrlo o clisposto nesta. Loi.

§2" São autoridades compctentos para autorizaÍ os benefioios desta Lei:

L O Prefeito Municipal;

II. O Secretário de Finangas do Município e o Diretor de Tributos, para os

créditos tlibutárir:s, em earáter geral;

II]., O ProcuraÍlor Geral do MunicÍpio, em l'elação aos créditos, ttibutários ou

não, inscritos em Dívida Ativa ou em cobÍança judicial.

§1" Fica dispensada a autorização a que se lefete o §2'deste a(igo, quando a

adesão se del de li:r'ma automatizada por sistema homologado pela SliIIN,

A;ú. 2o As pessoas fisicas ou jurídicas, contribuintes ou não, ficam dispensadas

do pagamento total ou patcial de coneção monetária, multa moratória e juos, relativos aos

cr:óditos tlibutános e não tributarios -- exceto os débitos não tributários aplioados pelos

tribunais de contas - inscritos ou não na Dívida Ativa do Município, ajuizados ou nâo,

decorreutes cle firtos geradores ocolridos até 31 rle dozembro de 2024, desde clue realizado o

pagamento ou parcelamelto do valor r;onsolidado dos débitos cotn os aoréscitnos, quando for

o câso, em moeda conente.

§l ' O REFIS não alcançtr os seguintes cróditos tributários:

'u:litili
i,.. - ,. ,"''',',', ,,,,,,,cri,., D'

ii; irir i',1)' iil tr1ii,)llt i: ),1'.\, .;/e:
I \ ?r=É,6§ .
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I. Aqueles relativos ao hnposto sobre a Transmissão pot Ato Oneroso
Inter'vivos de Berrs Imóveis, bem como cessão de direitos a eles relativos - I1'Bl;

IL Aqueles deconenles do hnposto soble Serviços de Qualquer Nalur.eza
(ISSQN), dcvid.os pclo Regime fispecial Unificado de Arecadação de 'iiibutos e

Contt'ibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples
Nacional); e

III. Aqueles ern que houve retelição e não reoolhimento clo tributo,

§2" O REFIS terá prazo de vigência até o dia 30 de dezembro de 2025, com
data de início estr,rbelecida por Decreto do Poder llxecutivo.

CAPÍI'ULO I[
DÁ INI§TITUIÇÃO, AI,C,.TNCE E CONDIÇOE§ DO PROGIUq,M/T

Ar1:. 30 Fica inslihrído, tro Mruricípio de Itaitinga" o Programa dc l{ecuperação
dc Débitos Tribrrtários e Não Tributários (REFIS), destinado a possibilitar, nas condições

estabelecidas nesÍ:a Lei, o pagamento de créditos da Fazenda Pública, inscritos ou não corno
Dívida Àtiva do ltlunicípio, ajuizados ou não, cujos 1àtos geradoles tenham oconido até o dia
3 1 de dezembro tle 2024.

§1'' Os cróditos tributários e não ttibutários iá executados judicialmente, com

bens penhorados ou oom efetivagão de depósito em clinheiro, somente po<lerão ser pagos, nos

termos desta Lei, após ooncordância da Proculadoria Geral do Município.

§2." Aiérn do disposto no par'ágrafo anterior, os créditos sob discussão judicial
poderão ser obieto <le pagamento ou parcelamento na forma prevista nesL? Lei, desde que o
interessado desista cle toda e qualquer ação ou meio de defesa que envolva o crédilo objeto da

transação, inclúndo os cmbargos à execução c os rocr.rrsos petrdentes dc apreciação, eom

renúncia do direito sobre o qual se Ítndaur nos autos judiciais respectivos.

§3," Pala os eÍ'eitos desta Lei, entende-se também como crédito tdbrúário o
valor a ser declar'êdo espontaneamente pelo contribuinte.

§4'' Sobre os créditos inscritos na dívida ativa, tributarios ou ttão, hclusive
aqueles já execu:."ados judicialmente oil protestados em caúório, incidirão ainda os honorifuios

advocatícios suq.rmbenciais e/ou as respectivas custes cartorarias/judiciais, a serem calculados

sobr:e o valor do crédito com o benefÍ«io, e pagos em patcela úrrica, na data do vencimento da

prirneira parcela, em boleto apaltado.

§i;o Quanto aos ônus cle sucumbência, o valor será colrespondente a l0oÁ (dez'

por cento) do valor rregociado.

Aft. 4" Os créditos tributarios e não t,-ibutário objeto do pagamento ou

par.oelamento de que trata esta Lei, cujos fatos geradorcs tenham ocorrido ató 31 de dezembro

dc 2024, serão consolidados na data da adesão do sujcito passivo ao REFIS, constitündo-se

do valor pr.incipal, da pcnalidade pecuniaria, dos juros e das multas moratórias, bem como da

atualizaçãro monr:tárizr.

gabinetedoprcf eito@italtinga.ce.gov,br

www.itaitlngâ,ce.gov.br
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§1" 0 pagamento 0u parÇelamenlo dçverá sçr consolidado separadamgnte por
código da receita tlibutat ia.

§2' O sujeito passivo que tivcl intelposto ação judicial de qualquer natureza,
Íàvorecida com rnedida iiminar ou tLrtela antecipada, e cuja decisão judicial cle mérito tenha
considcrado devirlo o tributo, poderá usufruir dos benefícios desta Lei, incidindo sobre o
principal os acrércimos relativos a juros e multas moratólias até â data da eonsolidação do
crédito, desde qu,l r'equeridos os beneficios crn até 30 de outubro de 2Q25.

CAPÍTULO flI
DÀ BT,XECUÇÃO DO RrFrS

Seção I
I)o Pagamento em Parcela Única

Art.. 5" Oconendo o pagamentô, ern parcela única, dos créclitos tributarios e não

lributririos vencirlos e consolidados, serão concedidos descontos de 100% (cem por cento)
solrre a coneção rnonetiíria, multa moratór'ia e juros.

Parágrafo unico. O pâgamento da primcira parccla constitui confissáo de

dívida, intenomlre a prescrição e suspende a exigibilirlade do cródito, voltando a fluir o prazo

prescricional e a exigibilidade do crédlto por todos os meios legais de cobrança, na hipótese
de cancclamento rlo programa.

Seção II
I)o Pagamento Parcelado

Art. 6" Os crétlitos lributririos e não tlibutrfuios vencidos e consolidados

poderão sor pagos em até 36 (h'inta e seis) parcelas iguais e sucessivas, com vencimento no

último dia útil de cada mês, com descontos na coneção monetá'ia, juros e multas moratóÍias
de ató:

I. 95% (noventa e cinco por centô), quando o pagamento ocon'er em até 03

(três) parcelas;

IL 90% (novcnta por cento), quando o pagamcnto ocorrer entre 04 (quatro) e

06 (scis) parcelar;

IIli. 80% (oitenta por cento), quâÍldo o paga$ento oooüer em aÍé 12 (doze)

palcelas;

l\t, TOyo (setenta por cento), quatldo o pagamento ocoller em até 24 (vinte e

quatro) parcelas;

V. 507o (cinquenta por cento), quando o pagamento oconer em até 36 (trinta e

seis) parcelas.

Av Ce. \, gílo lávoÍn, 1710 ''^Ntônio À4 ijucl C:P:61 Bil1 04/.
' (85) 3513 20(12
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§1" No caso de par.celamento, a partir da segunda pal.cgla, sobre 0 valor
corigido incitiirâ.o juros de mora dc 1% (urn por cento) ao mês ou fração.

§2" O débito tributário ou não tributario que teúa como componelÍe priuoipal
penalidadc pecr.ur,iária 

- exceto os débitos não tributiírios aplictrclos pelos tribunais cle contas
.-podeú sel quilado com desconto de 50% (cinquenta por cento) do seu montante.

§3'' A partir do pagamento da primeira parcela dos débiÍos do art. 4o, os
sujeitos passivor,i sorão considerados ern situação regular, pala os efeitos do caput deste
mesmo altigo, pelo período em que pcrmanecerem adimple[tes.

Art. 7o O valor de cada parcela mensal não poderá ser irú'erior a:

I. tSS (Lnposto Sobre Serviços): 100 (cern) Unidades F-iscais de ReÍ'erência do
Município rie Itaitinga - UFIRMI;

II. [P'l'U e demais créditos: 20 (ViNTE) IJFIRMI.

Scção III
Das Condições para Adesão ao Programa

4r1.. 80 A adesão ao proglama será fonnalizada pol tipo de receita, mediante
solicitação da piLrte interessada, por meio do Tenno Simplifioado de Reconhecimento da

Dívida c aceitação tácita dos termos do Prograrna.

§1'' A homologação se dará com o pagamento da primeira parcela.

4r1.. 9' A adesã<i ao RIIIIS dar-se-á por opção da pessoa Íisica ou juridica, que

lará jus aos benoficios constantes desta Lei, implicando confissão inetratável da tlívida por
parte do suieito passivo e renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como
desistência dos jri interpostos, relativamente aos créditos üibutários objeto da referida adesão,

e aceitação plena de todas as condições estabelecidas na presente Lei.

Prn'ágrafo único. A opção será expÍessar[ente condicionada à assinatula do
'I'ermo Simplif,rcaclo de Reconheciurento de Dívida com opção pela adesão ao REFIS e

apresenlaçâo <le:

L Cópia dos docurncntos de CPF, RG e cornprovantc de residência atual
(pessoa fisica); ou

IL Cópia do cont'ato sôciâl atualizado e aditivos (se houver), corn identificação

<1o sócio administrador on procuador'1ega1 (pessoa jurídioa).

1

Scção IV
D,r Mânutenção do RIII-IS

A::t. 10" O sujeito passivo que aderir ao REFIS terá os beneficios

automaticamcntc cancelados diante da ocouência de uma das scguintes hipóteses:

i. Ínadimplência acrurrúada de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não, do

parcelanrento redl.izado I

Av. Cel, VirSÍlio Távora, 1710 - AntÔnio Miguel - CEP: 61.881-047 gabinetedoprefeito@lxaitlnga.ce.Bov br
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. IL inadirnplência de 03 (trê$ competênr:ias, consecutivas ou nã0, cie cróditos
trjbutários cujos fatos geladoles teúâm ocorrido após a conccssão clo palcelamento.

§J.'A exclusão do su.ieito passivo do REFIS implicará cxigibilidade imedjata
da totalidade clo <:redito cont'essado e ainda não pago, restabcleoendo-se os acréscimos legais
na fomra cla lellislagão aplicár,el à época da ocouênoia dos lespectivos fatos geradores,

oompensando-se os valores eventualmente pagos.

§2'' O cancelamento do parcelamento dar'-se-á de fomra automática om
quakluer das hipriteses <1o parágraÊo antedor, e o saldo devedor, recomposto nos temos do

§ lo, será inscrito ,;m Dívida Ativa e 1'emetido diretamente para cobraÍça, conforme o caso.

Aú. 11o A concessão do RtsFIS náo gera direito adquiri<lo e, havendo
constatação de Ê aude, emo, simulação ou vício, em até 05 (cinco) anos contados da data do

tecebimçnto do bgneÍicio fiscal, o atô ooncessivo será anulado.

Parágrafo único. O disposto no caput deste altigo não autoriza a lestituição ou

cornpensação de importância já paga.

CAPÍTUI,O V
DAS IIISPOSIÇÕES rrFIAlS

Alt. 12' O Chefe do Poder Exccutivo Municipal expedirá os atos necessários à

legulamcntação iia presente Lei, irrclusive em relação aos casos omissos.

A$. 13" Fica vedada, por qualquer fotma, a instituição de novo Programa de

Recuperação de Créditos Tributár'ios e não tributarios no Munioípio de itaitinga até 31 de

dezernbro cle 202.3, excetuando-se em caso de calamiclade pública.

Art. 14" Os beneÍicios instituídos por esta Lei não implicaln renúucia dc

receita.

Art. 15' Esta Lei snt a em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conlrar io.

l'aço da Prcfcitura Vlunicipal dc ltaitinga - CE, aos 30 tlias do môs de maio de

?025,

iv Fl,

Plc ilc Muni pal dc Itaitinga
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